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PLE No 13/2023 -PROJET0 DE LEI D0 EXECUTIVO

ASSUNTO: Altera a Lei n° 3.810, de  10 de junho de  1996 e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTlçA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA E!Seguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

ROBERTO ABREU EEseguir ao pienário Ft£,./'1
(Relator) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AIVIIZADE Eáguiraopienário

'
(Membro) EArquivar

J ust]f icaikN a                                                                                                                     !

Câmara Municipal de Jacareí,  ©{:\  de agosto de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

f# Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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PLE N° 13/2023 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO: Altera a Lei n° 3.810, de  10 de junho de  1996 e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

CONCL SÃO:          (% Encaminharao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO=

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido    remetida    para    avaliação    da    Comissão    Permanente    de    FINANÇAS    E

ORÇAMENTO -CFO,  a  Relatora, Vereadora  Maria Amélia,  se manifesta conforme

abaixo:

Justificativa:  Na  sequência  do  processo  legislativo,  após  receber  parecer favorável

da Consultoria Jurídica desta Casa, a propositura é apresentada a esta Comissão. 0

Chefe do Executivojustifica que "o   Projeto   de    Lei   tem    por   objetivo   adequar   a

legislação      municipal      de  fomento    ao  esporie,    modernizando    a    atual    Lei    n°

3.810,   de   10   dejunho  de   1996,   quetrata    do    Fundo    de  Apoio    ao    Desporio

não    Profissional    em    conformidade  com    as diretrizes indicadas pela Lei   Federal

n° 9.615,   de 24 de março de   1998 (Normas Gerais sobre o Desporto) e ampliar as

formas de desenvolvimento do esporte não profissional no Município de Jacareí."

Concordamos   que   tal   legislação   contribui   para   alcançar   maior

segurança jurídica  diante  das  parcerias  firmadas  entre  o  Município  e  as  entidades

desportivas,  ao possibilitar a subvenção de projetos que apoiem equipes de base e

rendimento.  Destacamos  também  que  a  matéria  trata  de  modernizar  a  legislação

vigente no sentido de   atualizar as representações do Conselho Diretor do Fundo de

Apoio   ao   Desporio   não    Profissional   do   Município,    tornando-o   mais   plural   e

Particjpativo.                                                                                                                                                      ®r~--`
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Destaca-se  que  o  referido  projeto  está  em  consonância  com  as

metas das Nações Unidas no âmbito da Agenda 2030,  atingindo o seguinte Objetivo

de Desenvolvimento Sustentável:

Câmara Municipal de Jacareí, C,í=À\  de agosto de 2023.
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Ver. MARl
Relatora

í`,\,-l__\_,/,\,.,l`:Á\\

MELIA
CFO

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tomando® Parecer da Comissão.

/`

r.`koGÊÊÊíáífijt-Mi;TEo
Membro da CFO

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód,0100í0051C     P

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE

EDUCACÃO. CULTURA E ESPOFtTES

RC

•í,7=            ,,

dfin-,z?/,
•    -r-!

PLE N° 13/2023 -PROJET0 DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO: Altera a Lei n° 3.810, de  10 de junho de 1996 e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

_J

MARIA AMÉLIA Estuiraopienário
/--_-==_--:+-_^`   ,-\í,

(Presidente) EArquivar

DUDl Hseguir ao Pienário
(Relator) EArquivar                                    ,,,

PAULINHO DO ESPORTE Easeguir ao pienário
(Membro) EArquivar                                 ,~

-+,-'`-                           í                     /

Justificativa:

Câmara Municjpal de Jacareí, Ofi   de agosto de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(ti Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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